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LEI MUNICIPAL Nº 5.045

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui o Dia Municipal da Prática Esportiva Eletrônica no âmbito do Município de Nova Friburgo e dá outras providências. 
Art. 1° Fica instituído em Nova Friburgo o Dia Municipal da Prática Esportiva Eletrônica, a ser celebrado anualmente a partir do dia 23 de Março, por meio da realização de um evento comemorativo, com duração de até 4 (quatro) dias.
Art. 2° O Dia Municipal da Prática Esportiva Eletrônica tem por objetivo oferecer uma experiência completa aos participantes, incluindo competições, palestras, workshops, exposições e outras atividades relacionadas ao universo dos jogos digitais, visando promover a integração da comunidade gamer local, incentivar a prática saudável do esporte eletrônico e proporcionar oportunidades para o desenvolvimento de talentos no cenário competitivo. 

Parágrafo único. O evento mencionado no caput deste artigo poderá incluir competições, torneios, exposições, workshops e demais atividades relacionadas aos jogos digitais, de forma a englobar diferentes modalidades e atrair tanto os jogadores quanto o público em geral. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei para a efetivação das ações por parte do Município.

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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